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COMPET~NCIA - Norma que afrontaria ao artigo
22, Inciso XVI, da Constituição Federal, de molde a
deslocar a competência ao E S.T.F. - Rejeição -
Apontada também afronta ao artigo 1°, da
Constituição Estadual, de molde a fixar a
competência deste E. Tribunal de Justiça.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADE -
Lei estadual nO8.107, de 27 de outubro de 1992 -
Dispõe sobre a atividade dos despachantes perante
os órgãos da Administração Pública do Estado -
Matéria atinente às condições para o exercícIo de
profissões, de competência pnvativa da União,
artigo 22, inciso XVI, da Constituição Federal -
Afronta aos artigos 1° e 144, da Constituição
Estadual - Procedência.

Vistos, relatadose discutidosestes autosde AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALlDADEDE LEI nO 136160017-00,

da Comarca de SÃO PAULO, em que é requerente SINDICATO DOS

DESPACHANTES DOCUMENTALlSTAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO e requerida ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO.

Acordam em Órgão Especial do Tribunal de Justiça,

por votação unânime, rejeitar a preliminar e julgar procedente a ação.

Sindicato dos Despachantes Documentalistas no

Estado de São Paulo propôs ação em face da Assembléia Leglslativa

do Estado de São Paulo, obJetivando a declaração de

nstitutianalidade da lei estadual n° 8.107, de 27 de outubro de
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1992, que dispõe "sobre a atividadedos despachantesperante os

órgãos da AdministraçãoPública do Estado" Sustenta tratar-se, as

condições para o exercício de profissões, de matéria de competência

da União, nos termos do artigo 22, inciso XVI, da Constrtuição Federal

e artigo 1°, da Constituição Estadual. Ressalta, ainda, já ter sido, o

tema, tratado pela lei federal nO10.602, de 12 de dezembro de 2002.

Ao final, requer a procedência para que declarada a

Inconstitucionalidade da lei estadual nO8.107, de 27 de outubro de

1992, por violação ao artigo 1°, da Constituição Estadual. Prestadas as

informações (f. 50/58), na qual argüida preliminar de incompetência

deste E. Tribunal, opinou a Procuradona Geral do Estado pela

ausência de interesse na defesa do ato (f. 61/62). Parecer. da d.

Procuradoria de Justiça, pela rejeição da preliminar e, no mérito, pela

procedência (f. 88/98).

É o relatório.

1. Rejeita-se a preliminar.

A norma estadual foi impugnada, não somente em

confronto com a Constituição Federal, mas também, com relação ao

artigo 1°, da Constituição Estadual, destarte, competente este E.

Tribunal de Justiça, para julgamento da ação direta de

inconstitucionalidade.

2. A lei estadual nO8.107, de 27 de outubro de 1992,

sfera de sua competência.Em pnmeiro, porque em
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evidente descompasso com os artigos 22, XVI, da Constituição da

República1, e 1° e 144, da ConstituiçãoEstadual,por legislar sobre

maténa de competência pnvativa da União, objeto, inclusive, de

disciplina na lei federal nO10.602, de 12 de dezembro de 2002.

Ressalve-se que a competência, embora pudesse

ser delegada aos Estados, por meio de Lei Complementar, não o foi.

E, se assim não fez, a União manteve, para si, todos os poderes

decorrentes da norma constitucional em vigor José Afonso da Silva

afirma, a respeito:

"Quanto à extensão, ou seja, quanto à participação
de uma ou mais entidades na esfera da
normatividade ou da realização material, vimos que
a competência se distingue em: a) (ou) (b) privativa,
quando enumerada como própria de uma entidade,
com possibilidade, no entanto, de delegação e de
competência suplementar" (artigo 22 e seu
parágrafo único, e artigo 24 e seus parágrafos),,2.

Alexandre de Moraes acrescenta:

"Possibilidade de delegação (CF, art. 22, parágrafo
único) - Lei complementar federal poderá autorizar
os Estados a legislar sobre questões específicas
das matérias de competência privativa da União.
(u.). A Constituição Federal prevê nos 29 incisos do
art. 22 as maténas de competência privativa da
União, definindo preceitos declaratórios e
autorizativos de competência geral na legislação
federal e demonstrando clara supremacia em
relação aos demais entes federativos, em virtude da
relevância das disposições. Anote-se que a
característica da privatividade permite a delegação,

le
p e refendo artigo "Art 22 Compete pnvattvamente a Umão legIslar sobre ( ). IV -

e gl mformattca. telecomurucações e radiodifusão"

)osé MOR da Sn..VA, Curso de direito conSllluclOnalpoSIllVO. 13 ed rev . São Paulo Malhelros
Editores, 1997, p 457

ADIN rf' 136160017-00 -SÃo PAULO -voto rf' 23105 -relator- d OE 4
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de acordo com as regras do parágrafo único do
citado artigo" (g.n.) 3.

A organização do sistema nacional de emprego e as

condições para o exercício de profissões é matéria sobre a qual o

poder de legislar é da União, de modo privativo, exatamente por conta

de seu conteúdo estratégico geral, a exigir prática política centralizada.

Não diz respeito a motivação regional ou local, que autorizasse

transferi-Ia à órbita estadual ou municipal.

José Afonso da Silva4acrescenta, a respeito:

"A nossa Constituição adota esse sistema complexo
que busca realizar o equilíbrio federativo. por meio
de uma repartição de competências que se
fundamenta na técnica da enumeração dos poderes
da União (arts. 21 e 22), com poderes
remanescentes para os Estados (art. 25,§1°) e
poderes definidos Indicativamente para os
Municípios (art. 30), mas combina, com essa
reserva de campos específicos (nem sempre
exclusivos. mas apenas privativos), possibilidades
de delegação (art. 22, parágrafo único), áreas
comuns em que se prevêem atuações paralelas da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art.
23) e setores concorrentes entre União e Estados
em que a competênCia para estabelecer políticas
gerais, diretrizes gerais ou normas gerais cabe à
Umão, enquanto se defere aos Estados e até aos
Municípios a competência suplementar".

o parãmetroda Inconstitucionalidadeestá, não só

Estadual, como, também, na Constituição da

epú~lica. 'Q/fribunal, por seu Órgão Especial, doutro turno, não está

,)'Alexandrede MORAES.0 10ronshlNaonal. 12 od. SãoPaulo Ali... 2002,pp 288.292
4 José Afonso da SILVA, ob Clt. pp 453 e 455

ADIN ri" 136 160 017..()()- SAO PAULO - voto ri" 23 105 - relator - d OE 4
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inibido ao reconhecimento da inconstitucionalidade, quando à

evidência,há o desacertoda normamunicipalcom a Constituiçãoda

República, cabendo-lhe declará-Ia e considerá-Ia inaphcável pelo vício,

que traduz. Desnecessário, contudo, na hipótese, buscar a irradiação

da inconstltucionalidade no confronto da norma estadual com a

Constituição Federal, pois a afronta já se delineia bem clara com os

artigos 10 e 144, da Carta Paulista. Conforme esse dispositivo, os

Estados têm autonomia legislativa, mas na diretriz dos princípios

estabelecidos nas Constituições da República e Estaduais, que

obviamente deverão ser, por eles, obedecidos Portanto, também, por

norma constitucional estadual Ihes é proibida qualquer elaboração

legislativa sobre a regulamentação do exercício da profissão de

despachante perante os órgãos da Administração Pública do Estado.

A disposição do artigo 22, da Constituição Federal,

traz em seu bOJo,verdadeiro princípio constitucional de natureza

federativa, traçando a competência privativa da União para legislar

sobre determinadas matérias. Assim, a lei estadual que ofender a esse

artigo 22, da ConstituiçãoFederal, instituidorde principio federativo,

automaticamente, ofende também aos já mencionados artigos 10 e

144, da Constituição Estadual.

Conforme se extrai do Dicionário de Política,

Norberto Bobbio, Nicola Matteuccl e Gianfranco Pasquino, 1.ed.,
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